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TERMO DE ALTERAÇÃO AO CONTRATO ADMINISTRATIVO  
 

Primeiro Termo de Alteração ao Contrato Administrativo n.º 026/2021, que celebram entre si o MUNICÍPIO DE 
CACHOEIRA DE MINAS, e a pessoa jurídica MARIA CLARICE VILAS BOAS RIBEIRO E CIA LTDA. 
 

  O Município de Cachoeira de Minas, inscrito no CNPJ N.º 18.675.959/0001-92, isento de Inscrição 
Estadual, com sede na Praça da Bandeira, n.º 276, Centro, nesse ato representado pelo Prefeito Municipal, Sr. Dirceu 
D’Ângelo de Faria, brasileiro, servidor público municipal, casado, portador do CPF n.º xxx.371.836-xx e do RG n.º MG-
3.179.907 SSP/MG, residente e domiciliado na Rua Luiz Gonzaga de Rezende, n.º 293, Bairro Beira Rio, neste Município, 
doravante denominado CONTRATANTE, e a pessoa jurídica MARIA CLARICE VILAS BOAS RIBEIRO E CIA LTDA, 
inscrita no CNPJ/MF sob o nº 38.695.557/0001-67, sediada na Rua Geraldino Campista, n.º 458, Bairro Santo Antônio em 
Itajubá doravante designada CONTRATADA, neste ato representada pelo seu Sócio Administrador, o Sr. Mauro Lúcio 
Ribeiro Júnior, brasileiro, empresário, casado, portador do CPF n.º xxx.695.166-xx e do RG n.º 11.585.317 SSP/MG, 
residente e domiciliado em São Lourenço/MG, tendo em vista o que consta no Processo Licitatório nº 254/2021 – Pregão 
Eletrônico n.º 072/2021 e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.520, de 17 
de julho de 2002 e na Lei nº 8.078, de 1990 - Código de Defesa do Consumidor, do Decreto nº 7.892, de 23 de janeiro de 
2013, resolvem celebrar o presente Termo de Contrato, mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas, mediante 
as cláusulas e condições estabelecidas: 
 

1. DO ACRÉSCIMO DE VALOR:  
 

1.1 - Fica na Cláusula Sexta do Contrato Administrativo original alterado o valor do produto citado abaixo, em virtude dos 
acréscimos autorizados em lei, no Contrato origem e deferimento do Sr. Prefeito: 
 

Item Descrição 
Valor unitário 

contratado 
Valor unitário 

atualizado 
Percentual 

08. LEITE EM PO MERENDA ESCOLAR - Leite em pó - Integral em 
sache contendo 400g de peso. A embalagem deverá conter 
externamente os dados de identificação, procedência, 
informações nutricionais, número de lote, quantidade do produto, 
número do registro no Ministério da Agricultura/SIF/DIPOA e 
carimbo de inspeção do SIF. Deverá atender as especificações 
técnicas da Portaria nº 369 de 04/09/1997 do Ministério da 
Agricultura e do Abastecimento e do Regulamento da Inspeção 
Industrial e Sanitária de produtos de origem Animal do Ministério 
da Agricultura. Validade mínima de 10 (dez) meses a partir da 
data de entrega. 

R$ 11,94 R$ 18,03 51% 

 

2. DA RATIFICAÇÃO: 
 

2.1 - Permanecem inalteradas as demais cláusulas contratuais já estabelecidas no original. 
 

  E, por estarem justos e acordados, firmam o presente Termo, CONTRATANTE e CONTRATADA em 02 
(Duas) vias de igual teor e forma, juntamente com as testemunhas abaixo arroladas. 
 

                                      Cachoeira de Minas/MG, 22 de Agosto de 2022.  
 

__________________________________ 
Pela CONTRATANTE 

Sr. Dirceu D’Ângelo de Faria 
PREFEITO MUNICIPAL 

__________________________________ 
Pela CONTRATADA 

Srta. Bianca Floriano da Costa 
COMERCIAL FLORIANO COSTA LTDA

 
 

Testemunha 01: _________________________ CPF/RG: ____________________________ 
 

Testemunha 02: _________________________ CPF/RG: ____________________________ 


